
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP
SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE

COORDENAÇÃO DE MEIO AMBIENTE

 
OFÍCIO Nº 122/2024/STM-CMA/STM/ANP-RJ

Rio de Janeiro, data da assinatura eletrônica.

 
Ao Senhor
Arthur Cerqueira Valerio
Secretário Executivo
Ministério de Minas e Energia - MME
Esplanada dos Ministérios, Bloco U
70065-900 - Brasília - DF
E-mail:  secex@mme.gov.br
 
Ao Senhor
Fernando Colli Munhoz
Secretário-Executivo Adjunto
Ministério de Minas e Energia - MME
Esplanada dos Ministérios, Bloco U
70065-900 - Brasília - DF
E-mail: secexgab@mme.gov.br

 

  C/c:
Ao Senhor
Daniel Maia Vieira
Diretor
E-mail: danielmv@anp.gov.br; diretoria2@anp.gov.br
 
À Senhora
Marina Abelha Ferreira
Superintendente de Promoção de Licitações – SPL 
E-mail: mabelha@anp.gov.br; jquintella@anp.gov.br
 
Ao Senhor
Ildeson Prates Bastos
Superintendente de Avaliação Geológica e Econômica - SAG
e-mail: ibastos@anp.gov.br; ravila@anp.gov.br

 

Assunto: Oferta Permanente de Áreas – Bacia Potiguar Terra - Estado do Ceará - Potencial Petrolífero

 
  Referências: [1] Processo administrativo ANP nº 48610.213040/2019-86

   [2] Resolução CNPE nº 17/2017
   [3] Portaria Interministerial Nº 1 MME/MMA, de 22 de março de 2022
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   [4] Ofício nº 10/2024/SSM-CMA/SSM/ANP-RJ (SEI 3693323)
   [5] Ofício nº 31532/2024/GS/DICOP - GECON (SEI 4320913)
   [6] Parecer Técnico – DICOP/GECON - (SEI 4320928)
   [7]Oficio nº 91/2024/STM-CMA/STM/ANP-RJ - (SEI 4327641)
   [8]Oficio nº 109/2024/SAG/ANP-RJ - (SEI 4433515)
   [9] Nota Técnica nº 23/2024/SAG/ANP-RJ - (SEI 4433491)

 

 

Senhor Secretário Executivo,

 

1. A Resolução nº 17/2017 do Conselho Nacional de PolíQca EnergéQca – CNPE [2] autorizou
a ANP a licitar, de forma permanente, os campos devolvidos ou em processo de devolução, bem como os
blocos exploratórios com descobertas que lhe sejam devolvidos, assim como ofertar áreas que já tenham
sido objeto de autorizações por parte do CNPE em licitações anteriores.

2. A Resolução estabelece, ainda, que o planejamento de outorga de áreas levará em
consideração as conclusões de estudos mulQdisciplinares de avaliações ambientais de bacias
sedimentares. AlternaQvamente, para as áreas cujos estudos ainda não tenham sido concluídos, as
avaliações sobre possíveis restrições ambientais serão sustentadas por manifestação conjunta do
Ministério de Minas e Energia (MME) e do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA),
complementadas, no que se refere a bacias sedimentares terrestres, por pareceres emanados pelos
Órgãos Estaduais do Meio Ambiente, com competência para o licenciamento ambiental na área em
questão.

3. Com base nas prerrogaQvas da Resolução CNPE nº 17/2017, a ANP pretende manter no
processo de Oferta Permanente 26 (vinte e seis) blocos, localizados no estado do Ceará, na bacia
Potiguar, para estudo e avaliação de interesse por parte da indústria.

4. A Portaria Interministerial nº 1 MME/MMA [3] estabeleceu os procedimentos, critérios e
prazos que balizarão as manifestações conjuntas do MME e do MMA para o planejamento de outorga de
áreas de exploração e produção de petróleo e gás natural. Em seu arQgo 3º, § 1º, a Portaria [3] define
que a manifestação conjunta terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser revista e raQficada por iguais
períodos, caso necessário.

5. Conforme art. 2º, II, do normaQvo citado, em se tratando de bacia sedimentar terrestre,
cabe à ANP solicitar parecer ao órgão de meio ambiente estadual contendo informações quanto a:

a) normativos aplicáveis ao licenciamento no estado;

b) eventual sobreposição com unidades de conservação;

c) eventual sobreposição com áreas de ocorrência de fauna e flora ameaçadas;

d) eventual restrição conQdas em zoneamento ecológico-econômico
legalmente constituído.

6. Assim, por meio do OXcio nº 10/2024/SSM-CMA/SSM/ANP-RJ [4], a ANP solicitou
à Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima do Estado do Ceará (SEMACE) parecer ambiental
referente aos blocos localizados na bacia Potiguar.

7. Por meio do OXcio nº 31532/2024/GS/DICOP - GECON - SALA DOS TÉCNICOS [5], a
SEMACE encaminhou o Parecer Técnico – DICOP/GECON [6], de 04/09/2024, visando subsidiar o estudo
e a avaliação da oferta das áreas destinadas à exploração de petróleo e gás natural.

8. Conforme a Portaria Interministerial [3], art. 2º, §3º, cabe à ANP encaminhar ao MMA e ao
MME a delimitação dos blocos ou áreas a serem ofertados em formato vetorial (shapefile) e os pareceres
recebidos dos órgãos ambientais. A parQr do recebimento dessas informações, MME e MMA devem
elaborar a manifestação conjunta, nos termos do art. 3º e incisos, com vistas a indicar as áreas que
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poderão ser disponibilizadas para a licitação.

9. Em atendimento aos procedimentos definidos na Portaria Interministerial [3], por meio do
OXcio nº 91/2024/STM-CMA/STM/ANP-RJ [7], de 11/09/2024, a ANP encaminhou os arquivos shapefile,
assim como os documentos trocados com a SEMACE.

10. Ainda conforme Portaria Interministerial [3], art. 4º, III, deve constar da Manifestação
Conjunta o Potencial Petrolífero da área ofertada. Nesse diapasão, para subsidiar a elaboração da
manifestação conjunta pelo MMA e pelo MME, encaminhamos nesta oportunidade o Oficio nº
109/2024/SAG/ANP-RJ [8] e a Nota Técnica nº 23/2024/SAG/ANP-RJ [9], elaborados pela
Superintendência de Avaliação Geológica e Econômica da (SAG), contendo o Potencial Petrolífero da
área.

11. Permanecemos à disposição para auxiliar no processo, fornecer informações visando à
constituição do documento e prestar os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

 

Cordialmente,

Documento assinado eletronicamente por MARIANA RODRIGUES FRANCA, Superintendente Adjunta
de Tecnologia e Meio Ambiente, em 23/10/2024, às 13:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4439460 e o
código CRC 645B64D6.

Anexos do Ofício 122/2024/STM-CMA/STM/ANP-RJ (SEI 

1. Oficio nº 109/2024/SAG/ANP-RJ - (SEI 4433515);
2. Nota Técnica nº 23/2024/SAG/ANP-RJ - (SEI 4433491)

 
Avenida Rio Branco, 65 / 12º ao 22º andar - Bairro Centro

CEP 20090-004 - Rio de Janeiro - RJ
Telefone: (21) 2112-8100 / www.anp.gov.br

 

Observação: Caso responda este ofício, indicar expressamente o processo nº 48610.223424/2024-74 SEI nº 4439460
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